
) ESTADO DE MINAS GERAIS
DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

{DÊNCIA REGIONAL DE MEIO AMBIENTE Do LESTE MINEIRo

OF.SEMAD]SUPRAM LM NO O7OI2O2O

Governador Valadares, 10 de novembro de2020

Assunto: Indeferimento do Pedido de LAS RAS
Empreendimento: ESPLENDOR MINERAÇÃO p COMERCIO E EXPORTAÇÃO E
TMPORTAÇÃO rrOA - ME
Processo : 25812 /20 I I I 006 12020

CNPJ: 13.41 | .3 I 410001 -29

Seúor Empreendedor,

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Leste Mineiro
comunica que o referido processo administrativo foi indeferido, com base nos termos do
Parecer Unico n" 050100512020 conforme publicação na Imprensa Oficial do Estado de

Minas Gerais no dia l0llll2020, podendo os interessados interporem recurso
administrativo no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação, com
fundamento no art. 40 e seguintes do Decreto Estadual n" 47.383, de 02 de março de

201 8.
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e Silva
Superintendente Meio Ambiente - SUPRAM LM

ESPLENDOR MINERAÇÃO E COMERCIO E EXPORTAÇÃO P IMPORTAÇÃO
LTDA - ME
A/C Ambiente Mais Consultoria Ltda
Rua Oito, no 91, Sala 102,Ilha dos Araújos
Governador Valadares/MG
CEP:35.020-700

Protocolo: 05131 4412020
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